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PRESIDENTE

Número:  000026/2025 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Requeiro a esta mesa que, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 175 caput e parágrafo
único do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores, com a devida urgência, que se faça
representação a Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, por seu representante legal, no
endereço da sede da unidade regional de Minas Gerais, localizado na Av. José cândido da Silveira,
1200, Bairro Horto Florestal, CEP 31.035-536, Belo Horizonte - MG, para que se digne fiscalizar a
execução do contrato de concessão pela  empresa concessionária rodoviária responsável pela
BR040.

Isto porque a ANTT é a principal responsável pela fiscalização das concessionárias
rodoviárias, incluindo a BR-040. Ela monitora a execução dos contratos de concessão, verifica a
qualidade dos serviços prestados e aplica as penalidades em caso de descumprimento das
obrigações.

Neste sentido, a presente solicitação se faz necessária e urgente, vez que vários trechos
da malha rodoviária da BR040 está em precário estado de conservação, necessitando de
recuperação da pavimentação, melhoria na sinalização vertical e horizontal, melhoria nos canais de
atendimento, conserto e instalação de novos aparelhos de comunicação, medidas indispensáveis
para a segurança dos condutores de veículos e suas famílias que pagam alto preço e esperam
condições de excelência da malha rodoviária sob responsabilidade da empresa concessionária
rodoviária.

Diante de tudo que foi exposto, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza da
importância desta Representação.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2025.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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